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MEM No 

DATA 
DE 

PARA 

040/2023 

MEMORANDO 

27 de novembro de 2023 

Paulo Pedrozo - Secretário de Cultura 

Prezado Senhor, 

Fone: (53) 3225.8355 

SECULT 

Eduardo Trindade - Procurador Geral do Município 

Ao cumprimentar-Ihe respeitosamente, vimos por meio deste solicitar 
análise e parecer a respeito deste processo de inexigibilidade, tendo por 
objeto o 120 FESTIVAL INTERNACIONAL SESC DE MÚSICA, a ser firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Pelotas e o Serviço Social do Comércio - SESC. 

O Termo de Cooperação no 1387/2023 visa a participação conjunta das 

partes, para o planejamento, execução direta ou indireta e a realização do 
120 FESTIVAL INTERNACIONAL SESC DE MÜSICA, do dia 01 de 

dezembro de 2023 ao dia 10 de julho de 2024, em Pelotas, RS. 

O Festival Internacional SESC de Música consolida-se como um dos 

mais importantes eventos de música de concerto do país, atingindo 

visibilidade internacional e respeito junto ao meio musical, projetando a 

cidade de Pelotas no mundo como um importante polo de formação musical. 
Destacam-se o nível de qualificação do corpo docente participante, 
possibilitando grande interesse e participação de alunos dos diversos estados 
do Brasil e da América Latina. 

Cabe ao poder público planejar e apoiar projetos e eventos culturais 

que fomentem, valorizem, democratizem o acesso, ofereçam acessibilidade e 
movimentem as cadeias produtivas da cultura em todas as vertentes criativas 
e do saber. 

Praça Coronel Pedro Osório n° 02- Pelotas/RS �CEP: 96015-010 

E-mail: gabinete.secult@pelotas rs gov.br 
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